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GABINETE DO DEPUTADO SOLDADO SAMPAIO 

 

INDICAÇÃO Nº  /2025 

 
Boa Vista-RR, 08 de setembro de 2025. 

 

 
O Parlamentar que a esta subscreve, com amparo no art. 218, do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa, solicita que seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Governador, bem 

como ao Presidente da Companhia de Águas e Esgotos de Roraima – CAER, a seguinte indicação: 

 

“Solicita serviços de reforma na Caixa D’água, bem como construção de poço artesiano 

para melhoria da distribuição na rede de água da Vila Entre Rios, no município de Caroebe”. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

A presente indicação busca atender uma demanda coletiva dos moradores da Vila Entre Rios, 

do município de Caroebe, os quais estão sofrendo com a precariedade do sistema de abastecimento de 

água daquela região. Sabe-se que para o ser humano, ter água potável é fundamental para 

sobrevivência, sendo que essa necessidade é de responsabilidade do poder público por meio da 

empresa competente, nesse caso a CAER. 

Nesse sentido, torna-se URGENTE providências para socorrer os moradores daquela 

localidade, pois é inadmissível a situação vivenciada pelos residentes da Vila Entre Rios, localizada no 

município de Caroebe. Os moradores estão enfrentando um grave problema de parada de fornecimento 

de água por longos períodos seguidos (horas, e até mesmo dias sem fornecimento de água). 

Ressalte-se que tal situação já perdura por anos, pois o poço da Vila fica com pouca vasão de 

água, assim como as Caixas D’água existente, não comportam a demanda de água diária naquela 

região, comprometendo assim o fornecimento. Logo, os moradores ficam sem água para realizar suas 

tarefas do dia a dia e para uso pessoal, o que provoca diversos transtornos a todos. 

Portanto, apoiamos a demanda justa e urgente dos habitantes de Entre Rios, destacando que a 

água, assim como alimentação, fazem parte da primeira necessidade básica de sobrevivência, ou seja, é 

um direito fundamental dessas pessoas, fato este que merece atenção e prioridade absoluta para 

resolver o referido problema, razão pela qual contamos desde já com a sensibilidade do Chefe do 

Poder Executivo para solução imediata. 
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